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ATA DE REVOGAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 
 

PA 111/2022 
 
 

 
Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às 09:00 horas, na 
sede da Prefeitura Municipal de Condeúba, na Sala de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitação, reuniu-se o Agente de Contratação e Equipe/Comissão 
Permanente de Licitação nomeados pelos Decreto nº 006 e 007/2022, para analisar e 
revogar a Inexigibilidade nº 017/2022 cujo objeto é a contratação de profissional do 
setor artístico, por meio de empresário exclusivo, para produção de show de Michele 
Andrade nos festejos juninos da Cidade de Condeúba, realizado com a empresa MABR 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ nº 41.330.732/0001-27.  
 
O Agente de Contratação e Equipe, diante do Ofício nº 01/2022 e documentação 
apresentadas pela empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO EVENTOS E FESTAS 
EIRELI, foi informado que ocorreram mudanças de empresário exclusivo da artista, 
deixando de ser representada pela MABR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA passando 
a ser representada pela empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO EVENTOS E 
FESTAS EIRELI, que gera a necessidade de revogação deste processo em epígrafe, 
para que seja realizada a contratação para que a artista Michele Andrade se apresente 
em nosso município. 
 
Pelas alterações de representação exclusiva apresentadas, podemos verificar e 
constatar que não se trata de NULIDADE do processo, mas sim REVOGAÇÃO do 
certame. 
 
Salienta-se que NULIDADE corresponde ao desfazimento do certame e dos atos 
administrativos em decorrência de razões diretamente de ilegalidade. Podemos notar 
que no caso em tela, não houve nenhuma ilegalidade, mas sim a conveniência e 
oportunidade da Administração Pública para ajustamento com a nova empresa 
representante exclusiva de Michele Andrade. 
 
Deste modo, o Agente de Contratação/Equipe torna o processo de contratação direta 
por meio de Inexigibilidade nº 017/2022, processo administrativo nº 111/2022, 
REVOGADO, conforme previsto no art. 71, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, onde 
por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, objetivando prioritariamente 
resguardar o Erário Público. 
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Nada mais tendo a relatar, encerro a presente reunião para redação da presente ata 
que reabertos os trabalhos, foi lida e vai devidamente assinada pela Comissão 
Permanente de Licitação.     
   
 
 

Josiel Eduardo dos Santos 
Agente de Contratação 

 
 

Equipe de Apoio: 
 
 
 
Adonildo Ribeiro da Silva    Marilene da Silva Rocha 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 003/2022 

RELATIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022  

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 

CNPJ Nº 13.694.138/0001-80;  

CONTRATADA: MABR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ nº 41.330.732/0001-

27 

OBJETO: O presente tem por objeto a Rescisão Consensual do Contrato 

Administrativo nº 109/2022, de produção de show de Michele Andrade nos festejos 

juninos da Cidade de Condeúba. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21.  

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2022. 

SILVAN BALEEIRO DE SOUSA, Prefeito Municipal;  

MABR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA – Assina pela Contratada: FÁBIO LOPES 

GONZAGA. 
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